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A república é o regime da democracia e da responsabilidade no exercício das funções públicas. Não por acaso desde que extinta a Monarquia e proclamada a República, no Brasil, foi abolida a imunidade do Chefe de Estado. A exposição dessa premissa é absolutamente necessária quando se debate, atualmente, no Supremo Tribunal Federal a tese da imunidade dos agentes políticos em face da Lei da Probidade Administrativa.

 

Advoga-se nessa tese que os agentes políticos estariam imunes de responsabilidade civil com base nessa lei que pune atos de improbidade administrativa com sanções severas (perda de bens ou da função pública, suspensão dos direitos políticos, ressarcimento do dano, multa civil, proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais e creditícios) e que se aplica a qualquer agente público e inclusive particulares beneficiários ou partícipes de enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário e atentado aos princípios da administração pública. Segundo tal entendimento, os agentes políticos estariam sujeitos tão somente à responsabilidade por infrações político-administrativas (previstas na Lei n. 1.079/50; Decreto-lei n. 201/67), cuja acusação e julgamento compete exclusivamente ao Poder Legislativo.

 

A esse entendimento, responde-se com a mesma observação que o Rei da França deduziu a respeito do Tratado de Tordesilhas, ou seja, não parecia constar do testamento de Adão que Espanha e Portugal fossem seus únicos herdeiros. Com efeito, da Constituição de 1988 não consta, também, que os agentes políticos só têm sua responsabilidade apurada pelo Poder Legislativo; ao contrário, dela consta que a lei se aplica a todos, sem distinções, ressalvas ou imunidades, e que essa responsabilidade se apura em todos os níveis (criminal, civil, político-administrativo etc.).

 

Diz-se que há uso político das ações respectivas. Ora, tal não é argumento para criação de mais um nicho de impunidade, de imunidade do poder, que violenta e subverte a estrutura republicana. Em verdade, o que se verifica, atualmente, é justamente o oposto. O questionamento jurídico de atos de governo ofensivos a um princípio diuturnamente afrontado: a moralidade administrativa. O Brasil registra altos índices de corrupção, de dilapidação de recursos públicos e de impunidade, não obstante o esforço de órgãos como Ministério Público, Tribunal de Contas, Controladoria-Geral etc. para sua apuração e punição. Tanto é assim que o Governo Federal celebrou convênios com o Ministério Público (Federal e Estadual) para repressão de desvios nos programas relativos à educação, ao combate à fome, e, de outro lado, o Ministério Público tem levado ao Poder Judiciário e conseguido condenações de vários agentes públicos (inclusive agentes políticos) e particulares (pessoas físicas ou jurídicas). Em verdade, o argumento autêntico da tese enfocada reside nos incômodos que os donos do poder (político e econômico) vêm sofrendo.
 

Não obstante, volta e meia, acusa-se esse uso político – que se houver deve ser censurado pelos meios existentes – olvidando que a exceção não faz a regra e vice-versa. Levantamento disponível no site da Promotoria de Justiça da Cidadania em São Paulo revela causas objetivando punições e a recuperação de R$ 36.393.022.083,74, sendo que R$ 6.702.126.513,29 se referem a condenações sujeitas a recurso e R$ 1.015.680.275,60 a condenações em execução. Dados do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça da Cidadania, do Ministério Público do Estado de São Paulo, por sua vez, registram o uso responsável dessas demandas. Com efeito, no período de 01-01-2002 a 31-12-2006 foram instauradas 10.811 investigações, sendo 3053 foram arquivadas e 2396 ações foram propostas. Tais dados revelam a impropriedade da crítica que, se procedente, corre o risco de tornar a exceção em regra. 
 

Deixar essa importante função ao juízo exclusivo do Poder Legislativo - cujo julgamento é, em essência, político, e cujos resultados não são auspiciosos, olvidando que a responsabilidade civil ou penal é jurídica - é um grave atentado à cidadania (todos têm direito a governantes honestos) e a república, pois, como disse o Marquês de São Vicente, “a responsabilidade dos agentes do poder constitui, pois, uma das condições e necessidades essenciais da ordem e liberdade pública, uma das garantias indispensáveis dos governos constitucionais”.
